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LEI Nº 3.141, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010  
 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências" 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º -  Fica aberto no Setor de Contabilidade desta Prefeitura, um Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ .514.600,00  (quinhentos e quatorze mil e seiscentos reais).  
 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Diretoria de Administração e Finanças 
Local 
 
02 

Econômica 
                3.1.90.16 

Funcional           Ficha             
04.122.0005.2040         47         

Suplementação 
      R$   90.000,00     

 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Fundo Municipal de Saude 
Local 
02 Econômica 

                3.1.90.13 

Funcional            Ficha        
10.302.0008.2040         81         

Suplementação 
      R$   90.000,00     

 
 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Educação 
Local 
 
02 
02 

Econômica 
                3.3.90.39 
                3.3.90.39 

Funcional                Ficha    
12.361.0009.2020         241 
12.362.0009.2021         244 

Suplementação 
      R$   60.000,00 
      R$   41.000,00 

 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: FUNDEB 
Local 

Econômica Funcional              Ficha      Suplementação 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 

3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.13 
3.1.90.11 
3.1.90.13 

12.361.0011.2030         130 
12.361.0011.2033         132 
12.365.0011.2035         139  
12.365.0011.2036         140 
12.365.0011.2037         141 
12.365.0011.2043         142 
12.367.0011.2041         146 

      R$   24.000,00 
      R$ 170.000,00  
      R$     4.000,00 
      R$   31.000,00 
      R$        600,00 
      R$     2.000,00 
      R$     2.000,00 
  

Total     ...........................................................................................................   R$ 514.600,00 
 
Art. 2.º- O valor do crédito aludido no artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

da  anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
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ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Diretoria de Administração e Finanças 
Local 
02 Econômica 

                4.4.90.51 

Funcional                 Ficha   
04.122.0005.1001          52         

      Anulação 
      R$   25.000,00     

 
 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Vias Urbanas e Rurais 
Local 
02 Econômica 

                3.3.90.39 

Funcional               Ficha      
26.782.0007.2014          66         

      Anulação 
      R$   30.000,00     

 
 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Fundo Municipal de Saude 
Local 
02 
02 
02 

Econômica 
                3.3.50.41 
                3.3.90.30 
                3.3.90.30  

Funcional                Ficha     
10.302.0008.2055         212 
10.302.0008.2015         230 
10.302.0008.2015         232    

        Anulação 
      R$  20.000,00 
      R$  45.000,00 
      R$  30.000,00 

 
 
 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Educação 
Local 
02 
02 
02 

Econômica 
                3.3.90.36 
                3.3.90.36 
                3.3.90.36 

Funcional              Ficha      
12.361.0009.2020         98 
12.361.0009.2020         239 
12.362.0009.2021         243 

       Anulação 
      R$  18.500,00 
      R$    3.500,00 
      R$  13.000,00 

 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: FUNDEB 
Local 
02 Econômica 

                3.3.90.39 

Funcional              Ficha        
12.361.0011.1018         135         

        Anulação 
      R$   259.600,00     

 
 
 
 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Transito 
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Local 
02 Econômica 

                3.3.90.39 

Funcional              Ficha      
04.122.0017.2051         206     

         Anulação 
      R$   70.000,00     

Total              ..,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,     R$  514.600,00 
 
 
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 
 

São Miguel Arcanjo, .20 de dezembro de 2010  
 

 
 

 
 

ANTONIO CELSO MOSSIN 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Publicado e registrado no Departamento de Administração, afixado na sede da Prefeitura na data supra. 
 
 
 

 
JOSÉ DAL BELO 

Secretario Municipal de Governo e Planejamento 


